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EMBARGOS DE DECLARAÇÃO Nº 2011538-62.2014.815.0000
RELATOR:  Carlos Antônio Sarmento, Juiz convocado em substituição ao
Des. José Aurélio da Cruz.
EMBARGANTE: Telemar Norte Leste S/A.
ADVOGADO: Carlos Gomes Filho e outros.
EMBARGADO:  Estado da Paraíba. 
ADVOGADO:  Gilberto Carneiro da Gama e outros.

DECISÃO MONOCRÁTICA

EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO.  PEDIDO  DE
DESISTÊNCIA. HOMOLOGAÇÃO. INTELIGÊNCIA
E APLICAÇÃO DO DISPOSTO NO ART. 998 DO
NCPC  C/C  O  INCISO  XXX  DO  ART.  127  DO
RITJ/PB.

1. “O recorrente poderá, a qualquer tempo, sem a
anuência do recorrido ou dos litisconsortes, desistir
do recurso.” (Art. 998, NCPC).

2.  Compete  ao  relator  homologar  pedido  de
desistência do recurso, ainda que o feito se ache
em mesa  para  julgamento,  conforme disciplina  o
art. 127, inciso XXX, do RITJ/PB.

VISTOS, 
Cuida-se  de  pedido  de  homologação  de  desistência  de

recurso formulado pela  Telemar Norte Leste S/A (fls.248-249), o qual fora
firmado antes do julgamento dos aclaratórios.

Pois bem. 

Consoante  regra  constante  do  Art.  9981 do  NCPC,  ao
recorrente é dado desistir  do recurso interposto,  a qualquer tempo. Para
tanto, inclusive, não se exige a anuência da parte recorrida.

Sobre o tema, transcrevo precedentes do Superior Tribunal
de Justiça:

1 Art. 998.  O recorrente poderá, a qualquer tempo, sem a anuência do recorrido ou dos
litisconsortes, desistir do recurso.
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RECURSO  ESPECIAL.  PROCESSUAL  CIVIL.
HOMOLOGAÇÃO  DE  DESISTÊNCIA.  1.  Nos  termos  do
artigo  501 do Código de Processo Civil,  a  desistência  do
recurso independe da concordância do recorrido e pode ser
formulado  até  o  julgamento  do  recurso.  Nesse  caso,  há
extinção  do  processo  com  julgamento  do  mérito,
prevalecendo a decisão imediatamente anterior, inclusive no
que  diz  respeito  a  custas  e  honorários  advocatícios.  2.
Pedido  de  desistência  formulado  pelo  recorrente
homologado,  para que produza seus efeitos jurídicos.
(STJ  -  DESIS  no  REsp:  1166533  SP  2009/0224838-0,
Relator:  Ministro  HAMILTON  CARVALHIDO,  Data  de
Julgamento: 17/08/2010, T1 - PRIMEIRA TURMA, Data de
Publicação: DJe 04/10/2010).

EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO.  ERRO  MATERIAL.
EXISTÊNCIA. SANEAMENTO. PEDIDO DE DESISTÊNCIA
PROTOCOLADO  ANTES  DO  JULGAMENTO  DA
DEMANDA. HOMOLOGAÇÃO. 1. O pedido de desistência
recursal é, em regra, direito potestativo da parte e pode
ocorrer  a  qualquer  momento no processo,  desde que
efetuado antes do julgamento da causa, como ocorrido
no caso dos autos.  2. Embargos de declaração acolhidos
para,  tornando  sem  efeitos  o  acórdão  embargado,
homologar o pedido de desistência do recursal, nos termos
dos artigos 501 do Código de Processo Civil  e 34, IX, do
RISTJ. (EDcl no RMS 14.438/PR, Rel. Ministra ALDERITA
RAMOS  DE  OLIVEIRA  (DESEMBARGADORA
CONVOCADA  DO  TJ/PE),  SEXTA  TURMA,  julgado  em
19/02/2013, DJe 01/03/2013).

Assim, tendo o recorrente desistido do recurso (fls.248-249),
o relator deve homologar a desistência monocraticamente, ainda que o feito
esteja em pauta para julgamento, como forma de privilegiar a celeridade e a
efetividade  da  prestação  jurisdicional,  procedimento  esse  previsto,
inclusive, no art. 127 do Regimento Interno dessa Corte de Justiça.

“Art. 127. São atribuições do Relator:
(omissis)
XXX  julgar prejudicado pedido ou recurso que haja perdido
o objeto, e  homologar desistência, ainda que o feito se
ache em mesa para julgamento.” (grifei).

Frente  ao  exposto,  HOMOLOGO  A  DESISTÊNCIA  DO
RECURSO, para que surtam seus efeitos, nos termos do art. 998 do CPC
c/c o art. 127, inciso XXX, do RITJ/PB.

P. I.

João Pessoa, 16 de setembro de 2016.

Juiz Carlos Antonio Sarmento 
   Relator convocado
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